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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 47/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre doação de terreno no Distrito Industrial III de Botucatu á Martin, Rodrigues e Almeida Ltda-ME

AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Na justificativa de referido projeto consta que “Conforme se verifica no Projeto de Lei, a doação refere-se ao lote de terreno denominado 7, da quadra G, que se filia na matrícula nº 24.936, do 2° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu, cujo objetivo é a atividade de fabricação de peças e acessórios, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores. Atualmente a empresa já possui uma área construída de 700 metros quadrados, onde vem operando suas atividades, gerando 06 postos de trabalho diretos.

A justificativa ainda ressalta que referida empresa possui Termo de Cessão de Uso sob o lote em questão, termo este regulamentado através do Decreto nº 11.885/2019 e cabe salientar que a presente doação é feita em consonância com o disposto na Lei nº 3.753/98.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 05 de julho de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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